
 

Comunicação Interna nº 1 / CECOM - IMPRENSA - COORD - ASSESSORIA DE IMPRENSA - GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE
JUSTIÇA

Em 25 de maio de 2022.

De: Assessoria de Imprensa CECOM

Para: Chefia de Gabinete da PGJ

Assunto: Curso Media Training

Senhor Chefe de Gabinete,

O curso de media training é um treinamento fundamental para o desempenho de fontes oficiais do Ministério Público do Estado Bahia na prestação de informações
e divulgação de mensagens e narrativas institucionais na esfera pública midiática, por meio de entrevistas aos veículos jornalísticos. Trata-se de uma capacitação
que fornece e transmite elementos de orientação comportamental, técnica e estratégica para desenvolvimento de um melhor desempenho comunicativo na
interlocução com jornalistas, abordando-se questões de gestão de crise, oratória, desenvoltura e postura profissional. A modalidade é amplamente reconhecida,
difundida e adotada por diversas instituições, privadas e públicas, por todo o mundo e no Brasil.

Temos para 2022 três propostas orçamentárias, que seguem em anexo, incluindo informações quanto a carga horária, turmas e formato da capacitação, para
apreciação. Destaco que a Assessoria de Imprensa dispõe de dotação orçamentária, prevista no planejamento estratégico do setor para este ano, no valor de R$ 50
mil, destinado especificamente para a realização do curso. O montante é suficiente para contratar entre duas a três edições do treinamento, a depender do prestador
de serviço escolhido.

Na Instituição, recentemente, o treinamento foi realizado de forma presencial em 2018 e 2019 e, parcialmente, de forma virtual, em 2020, com o jornalista Fábio
Gusmão. Posteriormente, a realização do curso foi suspensa em razão de contenção de despesas decorrente do contexto da pandemia da Covid-19. O retorno dos
membros participantes foi bastante positivo, no sentido da importância e da necessidade de se realizar novas edições.

Neste sentido, solicito a apreciação e deliberação da Chefia de Gabinete da PGJ quanto à pertinência e interesse de contratação do curso, destacando que, como se
aproxima o final do primeiro semestre, seria importante uma definição sobre o assunto, de modo que, caso aprovado, haja tempo hábil para indicação dos membros,
agendamento e compatibilização das agendas dos eventuais participantes e do contratado.

Atenciosamente,

George Brito

Coordenador de Jornalismo

 

 

Documento assinado eletronicamente por George Souza Brito em 25/05/2022, às 11:43, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0369979 e o código CRC EC30EE01.
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AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
 
 

OBJETO : Workshop/media training híbrido: presencial com transmissão on-line Ministério Público 
do Estado da Bahia 

 
Abertura: Cada promotor/procurador fará uma entrevista individual de até 5 minutos sobre o tema 
que escolher. O material será analisado e trabalhado após o fim da parte teórica do curso.As 
entrevistas serão feitas por agendamento anterior ao primeiro dia de curso. 
Ao final do curso, um novo vídeo será gravado e analisado por toda a turma. 
—————————— 
A liberdade de informar: os meios de comunicação como megafone das instituições 

 
- Ministério Público e a imprensa livre: do lado do interesse público; 
- Como lidar com as solicitações de entrevistas sobre casos de investigações sigilosas que estão no 
início ou em andamento (sigilosas para o promotor); 
- As negociações sobre o domínio do fato: os dados sobre um determinado caso não pertencem ao 
promotor, nem ao jornalista. As formas para chegar a um denominador comum 
que não vá de encontro ao interesse público; 
- Técnicas para lidar com os profissionais que atuam em diversas plataformas: jornal impresso, 
rádio, televisão, sites e blogs; 
- Assessoria de imprensa: o setor de comunicação social e sua importância para mediar relações, 
criar pontes e reduzir os impactos de informações erradas publicadas pelos veículos de 
comunicação 

 
Estudos de casos: exemplos de casos gerais e específicos. Apresentação e abertura para debates 

 
- Imprensa e grupos especiais do MP: casos específicos da relação onde ocorre o modelo perfeito 
e/ou imperfeito; 
- A imprensa no Tribunal do Júri: as possibilidades de envolver os jornalistas antes de cada júri de 
repercussão; 
- Informações relevantes para a imprensa durante a fiscalização do processo eleitoral; 
- Uma boa entrevista garante o melhor destaque: meios de chegar ao objetivo de divulgar a ação 
do MP; 
- O promotor como fonte: formas de cultivar um bom relacionamento com alguns jornalistas, sem 
desrespeitar os demais profissionais de imprensa; 
- Meios de conduzir demandas negativas para a instituição: formas de evitar ou minimizar o 
impacto de pedidos de declarações de casos complexos. 

 
Teletrabalho como fonte de informação: 

 
- O teletrabalho virou rotina e uma das melhores fontes de pauta: os cuidados durante as sessões 
virtuais; 
- A tecnologia virtual em vídeo virou a lente de aumento das instituições: estudo de casos que se 
tornaram públicos durante a pandemia. 

 
Redes Sociais: as melhores práticas para a vida social no mundo virtual 

 
- O que pode fazer e o que não pode nas redes sociais; 
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- Imagem é tudo, tenha certeza do limite da exposição; 
- Sua opinião é sua? E a opinião do seu cargo?; 
- Como encontrar tudo disponível sobre você na rede: as técnicas utilizadas para raspar dados 
abertos; 
- Como utilizar melhor as redes; 
- Abertura de debate sobre o tema. 

Preparação para entrevistas: o que fazer? 

- O que vestir para a entrevista: estúdio, rua, por tema e até o que usar numa entrevista no fim de 
semana; 
- Uso de acessórios: óculos escuros, pulseiras, brincos, relógios, cordão; 
- A respiração x ansiedade: dicas para evitar que a falta de ar vire um limitador na hora de passar a 
informação; 
- Como sentar em cadeiras e poltronas no estúdio; 
- Entrevista em pé: não sei o que fazer com as mãos; 
- Olhar para a câmera ou para o entrevistador? 

Entrevistas on-line 

- O "kit youtuber”: seleção dos equipamentos a serem utilizados para vídeo, áudio e iluminação; 
- O cenário em home office: qual o melhor ambiente para aparecer? Como compor a melhor 
imagem para atrair a atenção do público; 
- O enquadramento adequado: a altura da câmera influencia na melhor imagem? 
- Com fone ou sem fone? A segurança de poder falar e ouvir sem a necessidade do fio aparecendo 
na imagem; 
- Vídeo gravado: enquadramento adequado; som e cenário. 

 
Na parte teórica: exemplos em vídeo de entrevistas para análise da turma. Exemplos de diversas 
situações e cenários. 

 
Simulações práticas presencial e on-line: Como atuar numa entrevista coletiva; simulação de 
coletiva on-line com participação de colegas e integrantes da equipe de comunicação social. Como 
atuar em entrevistas em vídeo: para as redes sociais; FaceTime, Skype, Zoom, Teams, Meet. 
Simulação individual. 

 
Coletiva online: Simulação com a participação de pessoas do curso e integrantes da comunicação 
social. 

 
Observações: 
Pedir para cada promotor inscrito um fato que sirva para estudo de caso. Isso tem que ser 
entregue até uma semana depois da inscrição. 

 
O roteiro do curso poderá ser ajustado levando em consideração as necessidades específicas 
apontadas pela contratante. 

 
O traje no dia do curso: informal. 

Anexo Fala Bela Orçamento (0370005)         SEI 19.09.02003.0011988/2022-53 / pg. 6























Anexo Jefferson Beltrão (0370009)         SEI 19.09.02003.0011988/2022-53 / pg. 17















DESPACHO

Autorizado pela Procuradoria Geral de Justiça.

Encaminhe-se o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para conhecimento e adoção das providências pertinentes, inclusive
quanto às comunicações necessárias.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES 
Promotor de Justiça
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Pedro Maia Souza Marques em 14/07/2022, às 23:45, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0408451 e o código CRC 3AE4BEE5.
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DESPACHO

Considerando que o pleito formulado pela CECOM - IMPRENSA foi devidamente autorizado pela Procuradoria-Geral de Justiça, encaminhe-
se o presente expediente àquela Unidade para ciência e adoção de providências necessárias.

Frederico Welington Silveira Soares
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 15/07/2022, às 18:09, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0409831 e o código CRC AEBC92B2.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0416523 e o código CRC 58DEC5B1.
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REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR FGCL COMUNICACAO DIGITAL LTDA - INSCRIÇÃO 19.061.474/0001-71

Página 1 de 1

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
NEGATIVA

EMPREGADOR: FGCL COMUNICACAO DIGITAL LTDA
INSCRIÇÃO: 19.061.474/0001-71
DATA E HORA DA EMISSÃO: 03/05/2022, às 09:59:40, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2º da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA
SECRETARIA DE TRABALHO
Coordenação-Geral de Recursos

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: YF923XK6ZH

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  04/05/2022,  em referência ao pedido  92711/2022  NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em Dívida
Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:  FGCL COMUNICAÇÃO DIGITAL LTDA
CNPJ:  19.061.474/0001-71    INSCRIÇÃO ESTADUAL:  ISENTO

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ  fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: DE7H.5210.918L.4204
PESQUISA CADASTRAL realizada em: 04/05/2022,  às  14:10:54.5

Esta certidão tem validade até  31/10/2022,  considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11 da
Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 04/05/2022  às  14:22:40.8
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13/05/2022 08:31 https://novoportal.smf.rio.rj.gov.br/PF302SINAEWEB/pages/NOVOSINAE/CertidaoNegativa401.aspx

https://novoportal.smf.rio.rj.gov.br/PF302SINAEWEB/pages/NOVOSINAE/CertidaoNegativa401.aspx 1/1

2856848057
FP/SUBEX/REC-RIO/CIS-3

745362022

FGCL COMUNICACAO DIGITAL LTDA

AVN HENFIL 25
APT 2201 BLC 2
RECREIO DOS BANDEIRANTES RIO DE JANEIRO 22795-641 RJ

19.061.474/0001-71 0.593.383-8

1897 23/12/2003

Rio de Janeiro, 13 de MAIO de 2022. HORA:08:30
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 26/07/2022 15:36

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20223449625

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

19.061.474/0001-71

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 26/07/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FGCL COMUNICACAO DIGITAL LTDA
CNPJ: 19.061.474/0001-71 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:23:27 do dia 11/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/11/2022.
Código de controle da certidão: 3887.DE6B.C17E.DE08
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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12/2/2020 SEI/MPPI - 0041378 - Declaração

https://seiapp1.mppi.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=46148&infra_sistema=100000100&infra_unid

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Rua Álvaro Mendes 2294 ­ Bairro Centro ­ CEP 64000­060 ­ Teresina ­ PI ­ www.mppi.mp.br 

DECLARAÇÃO ­ 0041378

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

ATESTO, com base nas informações contidas no Procedimento de Gestão Administrativa
SEI/MPPI  nº  19.21.0011.0005913/2020­38,  para  fins  de  comprovação  de  Capacidade  Técnica  junto  à
Administração  Federal,  Estadual,  Municipal,  Direta  e  Indireta,  Autarquias  e  Fundações,  bem  como
Administração Privada, que que a empresa FÁBIO GUSMÃO COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ
sob  o  nº  19.061.474/0001­71,  executou  satisfatoriamente  o  serviço  de  treinamento  e  capacitação  em
comunicação intitulado de “Media Training Virtual 2020 – Workshop de Relacionamento com a Imprensa
para Membros  do Ministério  Público  do Estado  do  Piauí”,  realizado  nos  dias  30  de  novembro  e  01  de
dezembro de 2020, com carga horária de 12 horas (Nota de Empenho nº 2020NE00749), não havendo fatos
supervenientes que desabonem sua conduta técnica dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que
cumpriu com suas obrigações, não havendo reclamação ou objeção.

Documento assinado eletronicamente por EDIGAR NOGUEIRA BRANDAO NETO, Coordenador
de Comunicação Social, em 02/12/2020, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://seiapp1.mppi.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0041378 e o
código CRC 5DCE4EA8.

 

19.21.0011.0005179/2020­68 0041378v2
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DESPACHO

Encaminho o presente expediente a fim de que sejam inseridas as devidas Informações Orçamentárias.

Documento assinado eletronicamente por Thais Dourado Porto em 26/07/2022, às 15:57, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0417851 e o código CRC EA5BC490.
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DESPACHO

Sra Ordenadora de Despesa,

 

Após análise e verificação de conformidade , bem como, saldo orçamentário suficiente para atender o pedido, encaminho processo de inexigibilidade, originária da
Assessoria de Imprensa, referente a contratação de curso de media training, para sua ciência e autorização.

 

Execução Orçamentária- CECOM

 

Documento assinado eletronicamente por Cristina Duques Santa Ritta em 27/07/2022, às 09:58, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0418324 e o código CRC 22972B8F.
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DESPACHO

Autorizo a contratação do curso de media training, conforme solicitado pela Assessoria de Imprensa e autorizado pelo Gabinete da
Procuradoria-Geral de Justiça, considerando que se trata de uma atividade planejada e, portanto, com dotação orçamentária disponível (0418321).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Cairo Santos de Freitas em 27/07/2022, às 10:11, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0418339 e o código CRC A875EA2E.
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DESPACHO

Ã ATJ,

 

Encaminhamos o devido processo de inexigibilidade, referente â contratação de curso de media training para análise e demais providências.

 

Documento assinado eletronicamente por Cristina Duques Santa Ritta em 27/07/2022, às 10:29, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0418357 e o código CRC B3B01CD0.
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MANIFESTAÇÃO

Procedimento nº.: 19.09.02003.0011988/2022-53

Interessado(a): CECOM-Imprensa

Espécie: Inexigibilidade de licitação

 

Trata-se de procedimento administrativo para contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação. Nos termos do art. 65, § 3º, inciso VIII,
da Lei Estadual nº. 9.433/2005, um dos requisitos do procedimento é a justificativa do preço.

 

A justificativa do preço tem sido tema de discussões doutrinárias e jurisprudenciais, o que, consequentemente, termina por causar confusão na
prática, em especial nas hipóteses de inexigibilidade de licitação.

 

Em geral, a Administração justifica o preço através de pesquisa de mercado. Como decorrência do requisito da parametrização, a pesquisa de
mercado pressupõe a existência de um objeto que possa ser comparável, vale dizer, a pesquisa de mercado exige bens ou serviços comuns.

 

Ocorre que, nas hipóteses de inexigibilidade de licitação, que pressupõem a inviabilidade de competição, não há como, a rigor, se comparar
preços, seja em razão da exclusividade, seja em razão da singularidade do objeto. Nesse sentido:

 
A realização de cotação de preços junto a potenciais prestadores dos serviços demandados, a fim de justificar que os preços contratados estão
compatíveis com os praticados no mercado, afasta a hipótese de inexigibilidade de licitação, por restar caracterizada a viabilidade de competição.
Acórdão 2280/2019 Primeira Câmara (Pedido de Reexame, Relator Ministro Benjamin Zymler)

 

Tal fato, contudo, não significa que a Administração possa contratar qualquer objeto com qualquer preço, sob pena de mácula ao princípio da
economicidade, moralidade e da boa administração, que se impõem à Administração.

 

Com efeito, incumbe à Administração sempre verificar se os valores ofertados são razoáveis, uma vez que - não se pode olvidar  a
Administração lida com recursos públicos. Nessa esteira, a forma de se aferir a razoabilidade dos preços é destacada pela jurisprudência do Tribunal de Contas
da União e pela Advocacia-Geral da União, respectivamente:

 
A justificativa de preço em contratação decorrente de inexigibilidade de licitação (art. 26, parágrafo único, inciso III, da Lei 8.666/1993) pode ser feita
mediante a comparação do valor ofertado com aqueles praticados pelo contratado junto a outros entes públicos ou privados, em avenças
envolvendo o mesmo objeto ou objeto similar. Acórdão 2993/2018 Plenário (Denúncia, Relator Ministro Bruno Dantas)
 
Orientação Normativa nº 17 da AGU: a razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio
da comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela futura contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros
meios igualmente idôneos. (Alterada pela Portaria AGU nº 572/2011, publicada no DOU I 14.12.2011)

 

Inclusive, na Lei nº. 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), o art. 23, § 4º, dispõe que, quando não for possível, nas contratações diretas por
inexigibilidade ou por dispensa, estimar o objeto na forma regular, ou seja, mediante pesquisa de mercado, a Administração deverá verificar se os preços
propostos estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais
emitidas para outros contratantes no período de até 01 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

 

Ante o exposto, esta Assessoria Técnico-Jurídica opina:
 

1) pelo retorno do expediente à unidade demandante, para que justifique o preço da contratação pretendida, em obediência ao quanto
exigido pelo art. 65, § 3º, VIII, da Lei Estadual nº. 9.433/2005 e pela jurisprudência pátria, tendo em vista que a realização de cotação de preços junto
a potenciais fornecedores afasta a hipótese de inexigibilidade de licitação;

 

2) que seja assinado o formulário de autorização (doc. 0416523);
 

É a manifestação, s.m.j. Encaminhe-se à Superintendência de Gestão Administrativa para deliberação.

 

Salvador, 01º de agosto de 2022.
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Belª. Maria Paula Simões Silva
Assessora de Gabinete/SGA

Matrícula nº. 355.047

 

 

Bel. Eduardo Loula Novais de Paula
Analista Técnico-Jurídico/SGA

Matrícula nº. 353.707

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 03/08/2022, às 17:11, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Loula Novais De Paula em 04/08/2022, às 09:25, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0422457 e o código CRC 7B6EF551.
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DESPACHO

 Acolho manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos seus fundamentos. 

Encaminhe-se o presente expediente à CECOM  para que justifique o preço da contratação pretendida, em obediência ao quanto exigido pelo
art. 65, § 3º, VIII, da Lei Estadual nº. 9.433/2005 e pela jurisprudência pátria, tendo em vista que a realização de cotação de preços junto a potenciais
fornecedores afasta a hipótese de inexigibilidade de licitação; bem como que seja assinado o formulário de autorização doc. 0416523.

Após, o expediente deverá ser encaminhado à Assessoria Técnico-Jurídica.
Frederico Welington Silveira Soares

SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA    

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 04/08/2022, às 17:12, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0426166 e o código CRC 405F6CBB.
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DESPACHO

 

Ã Assessoria de Imprensa

 

Encaminho o processo para assinatura do formulário de autorização doc. 0416523  e demais providências 

Documento assinado eletronicamente por Cristina Duques Santa Ritta em 05/08/2022, às 08:56, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0427050 e o código CRC 056361F8.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0430738 e o código CRC FDD6831B.
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DESPACHO

Encaminho o presente expediente a fim de que sejam inseridas as devidas Informações Orçamentárias. Informo que o prestador retificou o valor
do serviço a fim de fazer os ajustes referentes às despesas de deslocamento, tendo em vista que as possíveis datas de realização do curso foram alteradas.

Documento assinado eletronicamente por Thais Dourado Porto em 10/08/2022, às 09:23, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0430975 e o código CRC 5EDC0E58.
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MANIFESTAÇÃO

 

Atendendo à solicitação presente na Manifestação Jurídica nº 0427731, encaminho os seguintes documentos:

1 - Notas fiscais de serviços prestados pelo prestador indicado junto a outros entes públicos, envolvendo objeto similar. Ressalto que o valor de R$
30.480,00 ( trinta mil e quatrocentos e oitenta reais), solicitado pelo prestador, refere-se a dois cursos, sendo cada um no valor de R$ 15.240,00
(quinze mil e duzentos e quarenta reais);

2 - TR com o item 1.4 retificado;

3 - Formulário de Inexigibilidade retificado;

4 - Uma nova proposta;

O  valor do serviço foi acrescido pelo prestador a fim de fazer os ajustes referentes às despesas de deslocamento, tendo em vista que as
possíveis datas de realização do curso foram alteradas.

Documento assinado eletronicamente por Thais Dourado Porto em 09/08/2022, às 17:39, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0427731 e o código CRC D03A8F54.

19.09.02003.0011988/2022-53 0427731v6

Manifestação 0427731         SEI 19.09.02003.0011988/2022-53 / pg. 89



PARECER

Procedimento nº.:  19.09.02003.0011988/2022-53

Interessado(a):  CECOM

Espécie: Inexigibilidade de licitação 

 

EMENTA: LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE. 02 (DOIS)
CURSOS DE MEDIA TRAINING. TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO. ART. 60, II E ART. 23, VI, LEI ESTADUAL Nº.
9.433/2005. INSTRUÇÃO PROCESSUAL. ART. 65, § 3º, LEI ESTADUAL Nº. 9.433/2005. PELA REGULARIDADE JURÍDICA. 1.
A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em seu art. 37, inciso XXI, autoriza, de forma excepcional, a contratação
direta. 2. Tratando-se de serviço técnico profissional, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização,
resta inviável a competição, razão pela qual opina-se pela regularidade jurídica.

 

 

PARECER Nº. 569/2022 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de requerimento de autorização para realização de contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação, do serviço técnico e
singular consistente em 02 (dois) treinamentos de "workshop/media training", em formato híbrido: presencial e com transmissão on-line, para Promotores de
Justiça do Ministério Público da Bahia, no valor total de R$ 30.480,00 (trinta mil, quatrocentos e oitenta reais).

 

Instrui o expediente o formulário de autorização, Termo de Referência, proposta comercial, atestados de capacidade técnica, certidões
negativas, informações orçamentárias, notas fiscais, dentre outros. 

 

II – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

II.I Da contratação direta: 

 

A Constituição Federal de 1988 determina que, em regra, as contratações firmadas pela Administração Pública serão objeto de prévia licitação,
como forma de garantir a efetivação dos princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, competição, vantajosidade, dentre outros.
Nesse sentido é o que dispõe o art. 37, inciso XXI: 

 
Art. 37. 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações. 
 

Como se pode observar no referido dispositivo, a Carta Magna de 1988 faz uma ressalva quanto aos casos especificados na legislação,
possibilitando a contratação direta, mediante dispensa ou inexigibilidade, em situações excepcionais. Esse é também o escólio da doutrina: 

 
As situações excepcionais ocorrem quando a competição se revela de todo inviável ou, analisado o caso concreto, possa causar prejuízo à Administração.
Em tais hipóteses, o procedimento licitatório pode ser inexigido ou dispensado, justificando-se a contratação direta, o que, ainda assim, exige prévio
procedimento formal.1

 

Constata-se, portanto, que o próprio constituinte autorizou que o legislador infraconstitucional excepcionasse a realização do procedimento
licitatório, permitindo, assim, a contratação direta, mediante dispensa ou inexigibilidade de licitação, sem olvidar da necessidade de prévio procedimento
formal. 
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II.II Da inexigibilidade de licitação - serviço técnico profissional de natureza singular com profissionais ou empresas de notória especialização: 

 

Na situação sob exame, objeto a ser contratado consiste em treinamento de “workshop/media training", enquadrando-se no permissivo legal do
art. 60, inciso II, c/c art. 23, VI, ambos da Lei nº. 9.433/05, in verbis: 

 
Art. 60 - É inexigível a licitação quando caracterizada a inviabilidade de competição, em especial: 
II - para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 23 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 
 
Art. 23 - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados aqueles que, na forma da legislação específica de exercício
profissional, requerem o domínio de uma área delimitada do conhecimento humano e formação além da capacitação profissional comum, tais como: 
VI - Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
 

Especificamente em relação ao “treinamento e aperfeiçoamento de pessoal”, a Egrégia Corte de Contas federal possui entendimento
pacificado quanto ao enquadramento na hipótese de inexigibilidade de licitação: 

 
As contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal enquadram-se na hipótese
de inexigibilidade de licitação. Acórdão 1915/2003-Plenário | Relator: ADYLSON MOTTA 
 
As contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal enquadram-se na hipótese
de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei 8.666/1993. Acórdão 1247/2008-Plenário |
Relator: MARCOS BEMQUERER 
 

Nada obstante, para que seja lícita a contratação direta na presente hipótese, além de se tratar de um serviço técnico, faz-se necessária
a presença da singularidade e da notória especialização, consoante referendado pelo Tribunal de Contas da União: 

 
Súm. 252, TCU: A inviabilidade de competição para a contratação de serviços técnicos, a que alude o inciso II do art. 25 da Lei nº 8.666/1993, decorre da
presença simultânea de três requisitos: serviço técnico especializado, entre os mencionados no art. 13 da referida lei, natureza singular do serviço e notória
especialização do contratado. 
 

Em relação ao requisito da singularidade, assim leciona a doutrina abalizada: 

 
Há certos serviços que demandam primor técnico diferenciado, disposto por poucos, que imprimem neles as suas características pessoais. Trata-se de
serviços cuja especialização requerem aporte subjetivo, o toque do especialista, distinto de um para outro, o que o qualifica como singular. A
inexigibilidade impõe-se haja vista a inviabilidade de comparar com objetividade o toque pessoal, a subjetividade, a particular experiência de cada qual dos
ditos especialistas, pelo que falece a competição.2 
 

É imperioso destacar que o conceito de serviço singular não impõe a ausência de pluralidade de sujeitos em condições de desempenhar o
objeto: 

 
No esforço de definir a regra geral, deve iniciar-se pela afirmação de que a natureza singular não significa ausência de pluralidade de sujeitos em condições
de desempenhar o objeto. A ausência de pluralidade de alternativas de contratação é objeto de disciplina no inc. I do mesmo art. 25 (da Lei nº. 8.666/93).
[…] Ou seja, a “natureza singular” deve ser entendida como uma característica especial de algumas contratações de serviços técnicos profissionais
especializados.3

 

Vejamos o que dispõe o Tribunal de Contas da União:

 
Súm. 039, TCU: A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização somente é
cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser
medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.

 

A singularidade, in casu, encontra-se evidenciada, primeiro, na presunção estabelecida pela legislação (art. 23, inciso VI, da Lei Estadual nº.
9.433/2005), segundo, no fato de se tratar de produção intelectual, cujas características subjetivas do profissional ministrante são determinantes para a
contratação. 

 

Quanto à notória especialização, seu conceito é extraído do art. 23, § 2º da Lei Estadual nº. 9.433/05, in verbis: 
 

Art. 23. 
§ 2º - Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir
que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

 

As informações dos autos, em especial os atestados de capacidade técnica, permitem inferir que o profissional ministrante do treinamento
afigura-se como uma opção adequada para satisfação da pretensão da Administração.  

 

II.III Da indicação dos recursos orçamentários: 
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Consta dos autos que as despesas correrão por conta do projeto/atividade 5248, elemento de despesa 3.3.90.39, cujo saldo de dotação
orçamentária é de R$ 279.581,45 (duzentos e setenta e nove mil quinhentos e oitenta e um reais e quarenta e cinco centavos).

 

II.IV Da justificativa da contratação: 

 

Quanto à justificativa para contratação, é possível extrair do expediente, em síntese:

 
O curso de media training é um treinamento específico para aprendizagem de técnicas e estratégias de divulgação de informações de uma instituição,
organização ou entidade por meio da concessão de entrevistas e/o fornecimento de informações a um profissional de imprensa, incluindo também a
utilização das redes sociais online como meio de divulgação de informação, com o objetivo de construir uma narrativa e discurso positivos na esfera
pública midiática. Por isso, o curso abrange noções fundamentais da lógica, deontologia e prática jornalísticas, de modo que a fonte de informação entenda
o universo da imprensa e adote condutas e práticas que ajudarão no relacionamento com jornalistas e contribuirão para um melhor direcionamento
discursivo. Como órgão público de relevante prestação de serviço à sociedade, o Ministério Público do Estado Bahia necessita ter em seus quadros
integrantes que dominem as noções fundamentais supracitadas e sejam treinados para prestar à imprensa, como representantes da instituição, as
informações que chegarão à população por meio dos veículos jornalísticos. Não se trata apenas de uma menor ou maior desenvoltura para falar, mas toda
um arcabouço técnico que passa pela escolha das palavras, ordem das frases, tempo de fala conforme cada tipo de veículo, seleção das informações e
profundidade de conteúdo de cada uma delas, vestuário, gesticulação, entre outras peculiaridades. No curso contratado, os membros participantes do
treinamento farão simulações de entrevistas e serão capacitados sobre temas como: A liberdade de informar: os meios de comunicação como megafone das
instituições; Teletrabalho como fonte de informação; Redes Sociais: as melhores práticas para a vida social no mundo virtual; Preparação para entrevistas:
o que fazer?; e Entrevistas online.

 

II.V Da justificativa do preço: 

 

A justificativa do preço tem sido tema de discussões doutrinárias e jurisprudenciais, o que, consequentemente, termina por causar confusão na
prática, em especial nas hipóteses de inexigibilidade de licitação. 

 

Em geral, a Administração justifica o preço através de pesquisa de mercado. Como decorrência do requisito da parametrização, a pesquisa de
mercado pressupõe a existência de um objeto que possa ser comparável, vale dizer, a pesquisa de mercado exige bens ou serviços comuns. 

 

Ocorre que, nas hipóteses de inexigibilidade de licitação, que pressupõem a inviabilidade de competição, não há como, a rigor, se
comparar preços, seja em razão da exclusividade, seja em razão da singularidade do objeto. Nesse sentido: 

 
A realização de cotação de preços junto a potenciais prestadores dos serviços demandados, a fim de justificar que os preços contratados estão compatíveis
com os praticados no mercado, afasta a hipótese de inexigibilidade de licitação, por restar caracterizada a viabilidade de competição. Acórdão 2280/2019
Primeira Câmara (Pedido de Reexame, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

 

Tal fato, contudo, não significa que a Administração possa contratar qualquer objeto com qualquer preço, sob pena de mácula ao princípio da
economicidade, moralidade e da boa administração, que se impõem à Administração. 

 

Com efeito, incumbe à Administração sempre verificar se os valores ofertados são razoáveis, uma vez que - não se pode olvidar  a
Administração lida com recursos públicos. Nessa esteira, a forma de se aferir a razoabilidade dos preços é destacada pela jurisprudência e pela Advocacia-Geral
da União, respectivamente: 

 
A justificativa de preço em contratação decorrente de inexigibilidade de licitação (art. 26, parágrafo único, inciso III, da Lei 8.666/1993) pode ser feita
mediante a comparação do valor ofertado com aqueles praticados pelo contratado junto a outros entes públicos ou privados, em avenças envolvendo o
mesmo objeto ou objeto similar. Acórdão 2993/2018 Plenário (Denúncia, Relator Ministro Bruno Dantas) 
 
Orientação Normativa nº 17 da AGU: a razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio da
comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela futura contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios
igualmente idôneos. (Alterada pela Portaria AGU nº 572/2011, publicada no DOU I 14.12.2011) 

 

Inclusive, na Lei nº. 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), o art. 23, § 4º, dispõe que, quando não for possível, nas contratações diretas por
inexigibilidade ou por dispensa, estimar o objeto na forma regular, ou seja, mediante pesquisa de mercado, a Administração deverá verificar se os preços
propostos estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais
emitidas para outros contratantes no período de até 01 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

 

Em assim sendo, as notas fiscais colacionadas aos autos permitem inferir que os valores propostos encontram-se dentro de um patamar de
razoabilidade. 

 

II.VI Das certidões de regularidade: 

 

Além das certidões de regularidade constarem no art. 65, § 3º, da Lei Estadual nº. 9.433/2005, o Tribunal de Contas da União possui
entendimento de que sua exigência é obrigatória também nas hipóteses de contratação direta: 

 
É obrigatória a verificação da documentação de regularidade jurídica e fiscal das empresas, inclusive nos casos de contratações por dispensa de
licitação. Acórdão 1405/2011-Plenário | Relator: AUGUSTO SHERMAN 

 

Constam dos autos as certidões de regularidade, em cumprimento ao art. 65, § 3º, da Lei Estadual nº. 9.433/2005, cabendo ao setor competente
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verificar sua atualização durante toda a execução contratual. 

 

II.VII Ausência de registro de penalidade:

 

Em consulta ao site comprasnet.ba foi possível constatar a ausência de registro de penalidade em face da empresa a ser contratada, conforme
art. 65, § 3º, inciso VII, da Lei Estadual nº. 9.433/2005.

 

III – CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, esta Assessoria Técnico-Jurídica opina pela regularidade jurídica da contratação direta em epígrafe, conforme
exigência do art. 65, § 3º, inciso X, da Lei Estadual nº. 9.433/05, resguardada a conveniência e oportunidade da Administração.  

 

É o parecer, s.m.j. Encaminhe-se à Superintendência de Gestão Administrativa para deliberação. 

 

Salvador, 12 de agosto de 2022. 

 

Belª. Maria Paula Simões Silva
Assessora de Gabinete/SGA

Matrícula nº. 355.047

 

 

Bel. Eduardo Loula Novais de Paula 

Analista Técnico-Jurídico/SGA 

Matrícula nº. 353.707 

 

 

 

1  HUPSEL, Edite Mesquita. COSTA, Leyla Bianca Correia Lima da. Comentários à lei de licitações e contratações do Estado da Bahia, 2010, p. 176.

2 NIEBUHR, Joel de Menezes. Dispensa e inexigibilidade de licitação. 4 ed., rev., e ampl. Belo Horizonte: Fórum, 2015, p. 164.

3 FILHO, Marçal Justen. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 2010, p. 368.

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 12/08/2022, às 11:09, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Loula Novais De Paula em 12/08/2022, às 12:10, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0432821 e o código CRC D4F13A95.
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DECISÃO

Acolho manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos fundamentos expostos no Parecer nº 569/2022, relativo à inexigibilidade de
licitação, em favor da empresa FÁBIO GUSMÃO COMUNICAÇÃO LTDA ME , para contratação do serviço técnico e singular consistente em 02 (dois)
treinamentos de "workshop/media training", em formato híbrido,  presencial e com transmissão on-line, para Promotores de Justiça do Ministério Público da
Bahia, no valor total de R$ 30.480,00 (trinta mil, quatrocentos e oitenta reais), conforme exigência do art. 65, § 3º, inciso X, da Lei Estadual nº. 9.433/05.

  Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e licitações  para
ciência e adoção de providências pertinentes. 

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 15/08/2022, às 18:48, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0433688 e o código CRC 5176FC59.

19.09.02003.0011988/2022-53 0433688v2
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente ao CECOM - Unidade de Execução Orçamentária Administrativa com a publicação do resumo da Inexigibilidade de
Licitação Nº 002/2022 - CECOM no Diário da Justiça Eletrônico nº 3.158 do dia 17/08/2022 para providências cabíveis, tendo em vista a autorização da despesa
pelo Superintendente de Gestão Administrativa (doc 0433688) em 15/08/2022.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 17/08/2022, às 09:54, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0435390 e o código CRC 6778BD0E.

19.09.02003.0011988/2022-53 0435390v4
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TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.158 - Disponibilização: quarta-feira, 17 de agosto de 2022 Cad 1 / Página 1598

A 5ª Promotor do Núcleo de Crimes Atribuídos a Prefeitos, no exercício de suas atribuições, comunica o ARQUIVAMENTO da 
Notícia de Fato a seguir, com fulcro no art. 4º, I, da Resolução CNMP 174/2017, com a redação dada pela Resolução CNMP 
189/2018: 

Protocolo IDEA nº 003.9.168874/2022
Assunto: Notícia de Fato 

Salvador, 16 de agosto de 2022. 

Bruno Pinto e Silva
Promotor de Justiça Convocado
Portaria nº 628/2022 – DPJe 29/03/22 c/c Ato de Delegação nº 020/2022 – DPJe 03/05/2022

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

GABINETE   

PORTARIA Nº 269/2022

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.00855.0007073/2022-59, RESOLVE prorrogar, por mais 
15 (quinze) dias úteis, o prazo da Comissão de Sindicância, instaurada através da Portaria nº 112/2022, publicada no Diário da 
Justiça Eletrônico de 05/04/2022.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 16 de agosto de 2022.

Heide Souza Silva
Superintendente de Gestão Administrativa em exercício
Portaria nº 1418/2022

PORTARIA Nº 270/2022

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.00855.0013537/2022-08, RESOLVE prorrogar, por mais 
30 (trinta) dias, a partir do dia 14/08/2022, o prazo para conclusão dos trabalhos, relativo ao Processo de Reparação de Danos 
ao Erário, constituído através da Portaria nº 186/2022, publicada no Diário da Justiça Eletrônico em 14/06/2022. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 16 de agosto de 2022.

Heide Souza Silva
Superintendente de Gestão Administrativa em exercício
Portaria nº 1418/2022

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2022 – CECOM. Processo SEI: 
19.09.02003.0011988/2022-53. Parecer Jurídico: 569/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Fábio 
Gusmão Comunicação Ltda ME, CNPJ nº 19.061.474/0001-71. Objeto: realização de do serviço técnico e singular 
consistente em 02 (dois) treinamentos de “workshop/media training”, em formato híbrido: presencial e com transmissão 
on-line, para Promotores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia. Valor global: R$ 30.480,00 (trinta mil, 
quatrocentos e oitenta reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora: 40.101.0029 – Ação (P/A/OE) 
5248 – Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39. Fundamento legal: Art. 65, II, §3º 
da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005.

AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2022 – DTI. Processo SEI: 19.09.00869.0016680/2022-
66. Parecer Jurídico: 567/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Lg Informática 
S.A., CNPJ nº 01.468.594/0001-22. Objeto: Prestação de serviços de consultoria para o envio dos arquivos de folha de 
pagamento da 3ª (terceira) fase ao ambiente de produção do eSocial. Valor global: R$ 31.034,40 (trinta e um mil e trinta 
e quatro reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora: 40.101.0021 – Ação (P/A/OE) 2002 – Região 
9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.35. Fundamento legal: Art. 60, II, §2º c/c art. 23, III 
da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005.
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